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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO DA COMISSÃO DO AGHU 

 

Portaria-SEI nº 1443, de 23 de dezembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Alterar a Portaria-SEI nº 986, de 05 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 145, 

de 08 de junho de 2020, que alterou a Comissão de Implantação do Aplicativo de Gestão para Hospitais 

Universitários (AGHU) do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, da seguinte forma: 

I - Designar para compor a referida comissão, a partir de 10/07/2020: 

NOME SIAPE CARGO 

Raphael Dias de Mello 

Pereira 
1509961 

Chefe do Setor de Vigilância em 

Saúde e Segurança do Paciente 

Mayara Daher Pacheco 1915739 
Chefe da Unidade de Vigilância 

em Saúde 

Giselle Viana Miralhes 

Vargas 
1010465 

Chefe da Unidade de Gestão de 

Riscos Assistenciais 

  

II- Designar para compor a comissão, em substituição a Raphael Miranda de Freitas, matrícula SIAPE 

nº 2011560, a partir de 24/08/2020: 

NOME SIAPE CARGO 

Darcio Leite Mario 1359917 Técnico de Informática 

  

III - Designar para compor a comissão, a partir de 18/09/2020: 

NOME SIAPE CARGO 

Rosângela Paes Viana 3053607 Assistente Administrativo 
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Vivarini 

  

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria-SEI nº 986, de 05 de junho de 2020, 

publicada no Boletim de Serviço nº 145, de 08 de junho de 2020. 

  

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros da comissão designados no Art. 1º, I, a 

partir de 10/07/2020. 

  

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros da comissão designados no Art. 1º, II, a 

partir de 24/08/2020. 

  

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros da comissão designados no Art. 1º, III, a 

partir de 18/09/2020. 

  

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

 

ALTERAÇÃO DE EPC 

Portaria-SEI nº 1444, de 23 de dezembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Alterar a Portaria-SEI nº 1230, de 10 de setembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 

162, de 14 de setembro de 2020, que constituiu a Equipe de Planejamento de Contratação para aquisição 

de Materiais para Adequação da Sala de Multiuso e Atividades de EAD, para atender às necessidades 

do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, da seguinte forma: 

I - Designar para compor a referida EPC, em substituição a Jorge da Cunha Barbosa Leite, a partir de 

01/10/2020: 

NOME SIAPE 

Darcio Leite Mario 1359917 

  

II - Designar para compor a referida EPC, em substituição a Romero de Melo Silva, a partir de 

01/10/2020: 

NOME SIAPE 

José Guilhermo Berenguer 

Flores 
1307151 

  

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria-SEI nº 1230, de 10 de setembro 

de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 162, de 14 de setembro de 2020. 

  

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º a partir de 1º de 

outubro de 2020.  

  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 
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DESIGNAÇÃO PARA PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1445, de 28 de dezembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da 

Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência 

da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de 

junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da 

Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 

518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação de empresa para aquisição 

de   FIOS CIRÚRGICOS CANCELADOS PREGÃO 1052/2020 E AVENTAL, para o 

Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, inciso 

III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em 

cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 

  

NOME SIAPE CARGO 

Vinicius Vargas Trindade 3043430 Chefe da Unidade de Compras 

Érica Rossi Garcia 1279330 Enfermeira 

Risa Maria Guedes da Silva   3074970 Enfermeira 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a 

celebração do contrato. 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

ALTERAÇÃO DE PORTARIA 

Portaria-SEI nº 1446, de 28 de dezembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da 

Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência 
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da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de 

junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da 

Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 

518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º  Alterar a Portaria-SEI nº 1302, de 20 de outubro de 2020, publicada no Boletim de 

Serviço nº 169, de 26 de outubro de 2020, que instituiu a Comissão Permanente de 

Reconhecimento de Dívidas do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - CPRC/HUGG, da 

seguinte forma: 

I - Designar para compor a referida comissão: 

Nome Siape 

Vinícius da Rocha Thompson 3075101 

  

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria-SEI nº 1302, de 20 

de outubro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 169, de 26 de outubro de 2020. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor com data retroativa a 10/11/2020. 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 1447, de 28 de dezembro de 2020 

Processo nº 23819.002429/2020-74 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

O SUPERINTENDENTE do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial 

da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Vanessa Silva de Oliveira, SIAPE nº 2926430, assistente administrativa, 

lotada no Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), para atuar como 

COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de 

fato considerado irregular descrito no Processo nº 23819.002429/2020-74, através da coleta 

de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

  

Portaria-SEI nº 1448, de 28 de dezembro de 2020 

Processo nº 23819.004849/2020-95 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

O SUPERINTENDENTE do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial 

da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar Nina Silva Prado Lessa, matrícula SIAPE nº 2405970,  lotada no Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 

procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular 

descrito no Processo nº 23819.004849/2020-95, através da coleta de provas, depoimentos e 

demais diligências porventura necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
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Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

Portaria-SEI nº 1449, de 28 de dezembro de 2020 

Processo nº 23819.004737/2020-34 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

O SUPERINTENDENTE do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, 

no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Andrea Carla Malveira Nunes, matrícula SIAPE nº 3070355, lotada no Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 

procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no 

Processo nº 23819.004737/2020-34, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências 

porventura necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

PRORROGAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

Portaria-SEI nº 1450, de 28 de dezembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no 

usodas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 
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delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e, 

 

Considerando o uso da competência que lhe confere o Art. 16 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 07/01/2021, o prazo para conclusão dos trabalhos 

da Investigação Preliminar, instaurada pela Portaria-SEI nº 1412, de 07 de dezembro de 2020, publicada 

no Boletim de Serviço nº 177, de 09 de dezembro de 2020, referente ao Processo nº 

23546.043656/2020-15, ante a justificativa apresentada pelo Comissário, responsável pela condução do 

procedimento,  para realização de novas diligências acerca do processo de investigação 

 

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

Termo de Reconhecimento de Dívida DAF/GA/HUGG-UNIRIO (11040264) 

(Retificação do Termo de Reconhecimento de Dívida (SEI 10642451), de 08 de dezembro de 2020, 

publicado no Boletim de Serviço nº 178 – 14/12/2020) 

                                                                                               Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2020. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=23501276&id_procedimento_atual=22783520&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002728&infra_hash=8021be93eee130d42905755d64137ffb4c8aeb0b4bee126d98ab0fb2a0e0705e
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RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 23 de dezembro de 2020 

Na Portaria-SEI nº 1442, de 21 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 181, de 23 de 

dezembro de 2020, no Art. 1º, onde se lê: “Designar Kátia Regina Vasconcelos”; leia-se: “Designar 

Katia Vasconcelos Ferreira”. 

 


